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Lei Ordinária n° 740/2003 de 04 de Abril de 2003

'INSTITUI A CRIAÇÃO DO DIA MUNICIPAL PELA PAZ E PELA CONSCIENTIZAÇÃO CONTRA TODAS AS FORMAS

DE VIOLÊNCIA ".

LÚCIA REGINA DA CRUZ BUTKEVICIUS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONIO JOÃO, ESTADO

DE MATO GROSSO DO SUL, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAÇO SABER, QUE A CÂMARA

MUNICIPAL APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO 36, § 7ODA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO

A SEGUINTE LEI:

 Fica instituído o dia 30 de Agosto como o Dia Municipal pela Paz e pela Conscientização contra todas as

formas de Violência.

 O Poder Público Municipal incentivará e realização de atividades que promovam a conscientização da

comunidade local contra todas as formas de Violência.

  O Dia Municipal pela Paz e pela Conscientização contra todas as Formas de Violência, constará no

calendário escolar das escolas públicas e privadas do Município de Antonio João/MS.

  As atividades a serem desenvolvidas nas escolas ficarão a critério da comunidade

escolar, podendo as mesmas serem desenvolvidas em conjunto.

Revogam-se as disposições em contrário.

 Esta Lei entrará em vigor na data de sua promulgação e publicação.

REGISTRA-SE E PUBLICA-SE

GABINETE DA PRESIDENCIA. Em 04 de abril de 2003.

LÚCIA REGINA DA CRUZ BUTKEVICIUS 

Presidente
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